
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

ORrilltURA 110 LIDAM 

  

NOTIFICAÇÃON0 073/2020 

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n°. 9.452, de 20 de 
março de 1997, notificamos os Partidos Políticos: os Sindicatos de Trabalhadores e 
as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais: 

DATA DE 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR 

10/09/2020 ITR R$ 10.401,77 

10/09/2020 IPI R$ 26.539,11 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2020. 
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